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Ofício nº 546/2019/GPR-ÀNATEL 

A Sua Excelência· o_ Senhor 

· ANGELO CORONEL 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito das Fake Néws 
Senado Feder al · • 

Praça dos Três Poderes, Anexo li, Al'a Alexandre Costa , salê) 15 - Subsolo 
. . f' . 

70165-900 - Brasília - DF 

Assunto; Comissão Parlamentar de Inquérito - CPMI-FAKENEWS - Transferência de sigilo telefônico 
, ' . 

(Ofício nº 44/~019 - CPMI FAKENEWS). 

Senhor ~enador, 

1. Reporto-me ao Ofício n? 44~2019 - CPM I FAKENEWS, por meio do qual hQ~ve a 

solicitação de transferência de sigilo telefôni~o do indicado no referido documento . . . . 

2. ~el é!tivamente ao assunto, informo que a Anatei encaminhol,.J, no dia 4 de de~embro de 
2019, cópias do aludido Ofício às Prestadoras de Serviço Telefônico Fi"xo Comutado ~ STFC , Serviço . .. 
Móvel Pessoal - SM P e de Serviço Móvel Especializado - SME, empresas essas responsáveis pelos 

registros das informações solicitadas que, por sua vez, foram orientadas a ' enviar a resposta 
. ' 

diretamente a essa Comissão. 1 ' ~ · . 

3. Opo'rtuna-~er;ite \ ressalto que a Anatei, enquanto órgão regulador dd setor, nã~o dispõe 

de quaisquer dados cadastrait de usuários dos serviços de telecomunicações, ne · de informações 

sobre chamadas telefâf,icas p9r eles efetuadas e/ ou recebidas. , 

sei.~ 
- - ' \JS$dnal.UQ 

eletron:lca 

.. . r . , 1 • 11 

Respei~osamenik, . , 1.! 

-
Documento assiriado eletronicamente por Leonardo Euler de Morais, Presidente, em 
04/12/2019, .às 19:06, conforme horário o'fidal de Brasília, com fundamento no art._ 23, inciso 11, 
da Portaria nº 912/2011 da Anatei. 

,..,.--,.,..-....-'il!l ' ' 
~~?-J.--&='ll=~,.:.~-~-t=" A autenticidade deste documento pode ser con,ferida em 
~~~~.::-• http://www.anatel. gov.br/autenticidade, informando o código verificador4985233 e o código 

CRC 236FB288. 

Referência: Caso respon.da este Ofício; indicar expressamente o Processo nº 5'3500.049663/ 2019-76 SEI nº 4985233 
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